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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 61/2023

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.690/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos máximos:

I - Seis meses, no caso dos incisos I e II, do Art. 2º, sendo vedada a prorrogação do contrato;

II – Por até um ano, no caso dos incisos III ao VII, sendo admitida a prorrogação do contrato por iguais períodos, não podendo ultrapassar o prazo de 3 (três) anos.”

Art. 2º Altera o artigo 8º da Lei Municipal nº 1.690/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º A carga horária do pessoal contratado nos termos desta Lei deverá observar os limites fixados nas leis municipais relativas ao quadro de cargos e salários da Administração Pública Municipal, podendo ser contratado em carga horária parcial.

Parágrafo único. No caso das contratações previstas nos incisos III ao VIII do art. 2º, a carga horária semanal não poderá exceder àquela cujo ocupante efetivo do cargo estava exercendo.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 29 de novembro de 2023.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA ______/______/______.-


PROJETO DE LEI Nº 61/2023 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

Diante da obrigação da continuidade da prestação de serviço público principalmente aos alunos da Rede Municipal de Ensino, dentre outros, mister a autorização legislativa para que o Poder Executivo possa celebrar contratos pelo período de 3 (três) anos.

O recrutamento de pessoal efetuado pela Administração Pública tem como regra o mandamento constitucional contido no artigo 37, II, da Carta da República, ou seja, o concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Porém, o próprio texto constitucional traz a possibilidade de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Como bem assevera Adilson de Abreu Dallari, in Regime constitucional dos servidores públicos, 2ª edição, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1991, “[…] compreendeu o legislador constituinte que administração pública, em certas ocasiões, precisa contar com pessoal temporário, mas cuidou de evitar que gente admitida nessa condição acabe permanecendo e se eternizando o serviço público “.

A LC Nº 102/2010, que trata da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, traz em seu bojo todos os requisitos necessários, quais sejam: excepcionalidade do interesse público, urgência para contratação de servidor a fim de manter a continuidade de serviço público essencial, e temporalidade.

O problema do nosso Município está intrínseco no requisito da temporalidade, motivo pelo qual apresenta-se este Projeto de Lei.

Esclarece que tanto a Secretaria Municipal de Educação quanto a Secretaria Municipal de Saúde, bem como a de Assistência Social e Habitação, dentre outras, necessitam continuar o atendimento aos munícipes sem interrupção. O objetivo desta alteração visa a adequada prestação do serviço aos usuários dos respectivos sistemas, seja em benefício dos alunos, para que não ocorra a substituição de professores antes do término dos semestres, seja da saúde, para que não seja comprometido o atendimento a gestantes e parturientes e demais pacientes que necessitam de continuidade do tratamento, seja na assistência social, com atendimentos continuados nos CREAS e CRAS.

Importante trazer à baila que para o Estado exercer suas competências é necessário um quadro de pessoal capaz de exteriorizar vontades e realizar comportamentos que satisfaçam as necessidades da coletividade, onde seus agentes desempenhem a função para o qual foi criado o cargo que exercem. 

Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 29 de novembro de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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